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ESTADO DE SERGIPE 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA

LEI N °  8 1 0  / 2 0 2 3

DE 10  DE JULHO DE 2 0 2 3

Dispõe sobre  a inc lusão  do t ra d ic io n a l  Forró 

da Rua da Palha no ca le n d á r io  C u l tu ra l  e 

Fest ivo  do Munic íp io  de I t a p o ra n g a  D 'A juda  

e dá p rov idênc ia  c o r re la ta s .

O P R E F E IT O  DO M U N I C Í P I O  DE IT A P O R A N G A  D' AJUDA,  

ESTADO DE S E R G IP E ,  no uso das suas a t r ib u iç õ e s  lega is :

Faço saber  que a Câmara Munic ipa l  de I ta p o ra n g a  D' A juda ,  

Estado de Serg ipe ,  ap rovou  e eu Prefe i to  Munic ipa l  sanc iono  a segu in te  

L e i :

A r t .  I o . Fica inc lu ído  no Ca lendár io  Of ic ia l  de Eventos e Festas 

do Mun ic íp io ,  o t ra d ic io n a l  Forró da Rua da Palha, rea l izado  a n u a lm e n te  

na Rua da Palha, loca l izada no ce n t ro  do m un ic íp io  de I t a p o ra n g a  

D ' A j  u d a - SE.

P a r á g r a f o  Ú nico:  O o rg a n iz a d o r  to rn a rá  púb l ica ,  com 

an tecedênc ia  de no m ín im o  30 (c r in ta )  d ias, p ro g ra m a çã o  e /ou  

p la n e ja m e n to  do even to .

A r t .  2 o. Para a consecução dos o b je t i v o s  desta  Lei, as 

in s t i t u iç õ e s  púb l icas  e p r ivadas  poderão  e s ta b e le ce r  pa rce r ias  com o




